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Decreto N10.. 201 
Concede ao Sr. Carlos Roberto Emidio 

dos Santos, gratificaçao mensal de 

representaçao. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 

uso de suas atribuiç'óes legais, 

RESOLVE; 

Art. 1Q — Conceder ao Engg Civil Carlos Roberto Emidio 

dos Santos, Diretor Presidente do Serviço Autárquico de Pavi—f 

mentaçao, a gratificaçao mensal de representaçao, corresponden 

te a 25% (vinte e cinco por cento) do 00-01, a partir de 29 de 

julho„ de 1977. 

Valor CC-01 	,Gret. Mensal 

Cr$.7.630,00\ 	Cr$.1.907,50 

Total Mensal 

Cr$.9.537 53 

Art. 2g — Revogadas as disposiçoes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANA, aos 15 dias de agosto de 1977. 
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